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Referência: Pregão Eletrônico nº 29/2019, Processo nº 23113.020063/2019-29. 

Assunto: impugnação. 

 

 

JOSÉ EDUARDO BELLO VISENTIN, RG/SP nº 18.062.546-9, CPF nº 250.894.548-

09, brasileiro, casado, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Seção de 

São Paulo, sob o nº 168.357 (documento nº 01), em gozo de sua cidadania pelo Título Eleitoral 

nº 2451494101-41 (documento nº 02), com endereço em Avenida Maria Helena Braga de 

Almeida Baptista, nº 311, Cibratel I, CEP nº 11.740-000, em Itanhaém – Estado de São Paulo, 

infra-assinado, nos termos do artigo 41 da Lei Nacional nº 8.666/1993 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos), e bem assim do subitem 13.1 do ato convocatório, vem 

respeitosamente interpor a presente 

 

REPRESENTAÇÃO com pedido LIMINAR 

 

em face de irregularidades contidas no edital da licitação em epígrafe, lançado pela 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, CNPJ nº 13.031.547/0001-04, 

situada na Cidade Universitária Professor José Aloísio de Campos, em Avenida Marechal Rondon, 

sem número, Jardim Rosa Elze, CEP nº 49100-000, em São Cristóvão – Estado de Sergipe, 

telefone nº (79) 3194-6960, e-mail coliciufs@gmail.com, pelos motivos que seguem: 

1 – Primacialmente, antes de adentrarmos aos pontos que serão combatidos, o impugnante 

gostaria de ressaltar que, devido ao local de sua atuação profissional mais concentrada, utilizará 
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exemplos e jurisprudências do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), 

com o qual está muito mais familiarizado. 

2 – Mesmo sabendo que isso não é o ideal, mormente por conhecer e respeitar a autonomia 

existente em cada esfera administrativa (também em sua parte de fiscalização), o peticionário 

reconhece sua ignorância acerca dos julgados do Nobre Tribunal de Contas da União, todavia 

entende que, embora possa eventual e naturalmente haver pluralidade de interpretações, não 

devem ser elas tão divergentes, afinal todos os tipos de situações são provenientes da mesma 

“malha” legislativa. 

3 – Pois bem, a Administração divulgou a licitação em voga com o objeto assim definido: 

“...contratação de empresa especializada em serviço de alimentação e nutrição, com concessão 

onerosa do espaço físico, visando ao preparo e distribuição de Refeições Industriais no 

Restaurante Universitário da Universidade Federal de Sergipe – RESUN/ UFS, campus São 

Cristóvão, nas especificações e quantidades relacionadas no Anexo I - Termo de Referência...”. 

4 – Ocorre que seu ato convocatório se encontra eivado, tornando-o ilegal, o que, por si só, 

gera sua nulidade ou a obrigação de se o retificar, independentemente de ocasionar ou não 

restrição à participação de interessados. 

5 – Temos então as primeiras máculas, manifestando-se através da omissão de um 

campo relativo ao preâmbulo e o regime de execução (não encontrado em nenhuma 

parte do edital), desobedecendo assim ao artigo 40, caput, da Lei de Licitações, devendo 

serem inseridos. 

5.1 – Nesse sentido o precedente no Processo TC 85.989.19-2 do TCE/SP, in verbis: 

 

“Calha realçar que o artigo 9º da Lei nº 10.520/02 expressamente 

consigna a aplicação subsidiária dos preceitos da Lei nº 8.666/93 no 

regramento da presente modalidade licitatória, do que decorre o ônus 

da Prefeitura de anunciar o regime de execução da avença no preâmbulo 

do edital.” 

 

6 – O vício seguinte pode ser visto no subitem 8.9.2 do ato convocatório, ao se 

exigir atestado de capacidade técnica comprovando a execução de objeto compatível por 

prazo mínimo de três anos. 

6.1 – Conforme aponta o subitem 16.1 do edital, ainda que admita prorrogação, há 

um período inicial de doze meses para a vigência do contrato. 
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6.2 – Importante dizermos que a prorrogação significa mera expectativa à 

contratada, e não uma garantia, motivo pelo qual o único prazo que deve servir de parâmetro é 

aquele estipulado como sendo o inicial, ou seja, aqueles doze meses. 

6.3 – Especificamente sobre essa exigência, o TCE/SP, em seu Processo TC 

12191.989.18-5, assim decidiu: 

 

“Também não é autorizado no ordenamento se exigir prova capacidade 

técnica de licitantes mediante apresentação de “cópia(s) de contrato(s), 

atestado(s), declaração(ões) ou outros documentos idôneos que 

comprove(m) que possui experiência mínima de 3 (três) anos, 

ininterruptos ou não, na prestação de serviços terceirizados, compatíveis 

com o objeto licitado” (subitem 6.1.5.4, “a”), razão da procedência da 

reclamação.” 

 

6.4 – E, para situações análogas, o mesmo Órgão editou o seguinte entendimento 

sumular: 

 

“SÚMULA Nº 37 – Em procedimento licitatório para contratação de 

serviços de caráter continuado, os percentuais referentes à garantia para 

participar e ao capital social ou patrimônio líquido devem ser calculados 

sobre o valor estimado correspondente ao período de 12 (doze) meses.” 

 

6.5 – É mais do que razoável que, se uma empresa conseguir prestar os serviços 

durante um ano, então poderá fazer o mesmo para todos os anos seguintes para os quais forem 

feitas as prorrogações. 

6.6 – Sendo assim, ainda que o contrato possa chegar a sessenta meses de duração, é 

coerente que as exigências habilitatórias, seja o capital social ou patrimônio líquido, seja o 

atestado de capacidade técnica, tenham parâmetros referentes a doze meses, caso contrário 

certamente causará restrições. 

6.7 – Até porque, a medida que o prazo de balizamento vai se estendendo, o universo 

de potenciais participantes vai se diminuindo, o que contraria aos interesses maiores na licitação, 

que são a competição e a busca pelo menor preço. 
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7 – O impugnante entende como igualmente problemática a determinação do 

subitem 8.9.2.3 do ato convocatório, ao estabelecer uma eventual necessidade de que a 

licitante disponibilize cópia do contrato que gerou seu atestado de capacidade técnica. 

7.1 – Vejam, se o atestado for emitido pelo Poder Público, nada a contestar, vez que 

os contratos administrativos, via de regra, são isentos de sigilo (o que serve para o presente 

objeto). 

7.2 – O problema se dá quando o contrato for com pessoa jurídica de direito 

privado. 

7.3 – Sim, pois um contrato privado possui no mínimo duas partes, e sua divulgação 

necessita da autorização de ambas. 

7.4 – Porém, apenas uma delas participará da licitação, sendo que não tem qualquer 

garantia de que a outra parte autorizará a apresentação de aludido contrato. 

7.5 – Por causa de situações como essa o TCE/SP possui outra Súmula, que 

reproduzimos: 

 

“SÚMULA Nº 15 – Em procedimento licitatório, é vedada a exigência 

de qualquer documento que configure compromisso de terceiro alheio à 

disputa.” 

 

8 – Prosseguindo, é absolutamente restritiva a redação do subitem 8.9.4.1 do ato 

convocatório ao exigir vínculo empregatício do profissional responsável técnico da 

licitante. 

8.1 – O artigo 30, parágrafo 1º, inciso I, da Lei de Licitações, assevera que a licitante 

deve possuir tal profissional em seu “quadro permanente”, mas essa expressão não deve, de 

maneira alguma, ser interpretada como vínculo empregatício. 

8.2 – A palavra “permanente” talvez cause alguma confusão, mas nem as pessoas 

empregadas sob o regime da CLT podem ser consideradas como perpétuas. 

8.3 – Assim, “permanente” deve ser visto como uma relação que possui um caráter 

de continuidade, e não de imutável. 

8.4 – Paralelamente, nosso ordenamento jurídico permite perfeitamente que existam 

vínculos de outra natureza que não o da CLT, como por exemplo o da prestação de serviços 

autônomos. 

8.5 – Então, se as leis pátrias permitem, contrariá-las significará naturalmente sua 

burla. 
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8.6 – Dessa monta, a regra deve ser alterada para que o vínculo também possa ser 

outro que não o empregatício. 

8.7 – Com o perdão da redundância, o TCE/SP também possui Súmula para esse 

caso, conforme abaixo: 

 

“SÚMULA Nº 25 – Em procedimento licitatório, a comprovação de 

vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na 

carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 

possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 

requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.” 

 
9 – Tal qual a própria assinatura do ato convocatório, seu subitem 13.1 se encontra 

irregular, por prever que o pregoeiro será responsável pela decisão das impugnações, 

haja vista ele não possuir atribuição nem para uma coisa, nem para outra. 

9.1 – Inicialmente, considerando que o princípio da legalidade veda ao agente público 

fazer algo não autorizado por lei, e que o artigo 3º, inciso IV, da Lei Nacional nº 10.520/2002 

(Lei do Pregão), regulamenta as atividades do pregoeiro (dentre elas não está a elaboração do 

edital, pelo contrário, esse mesmo artigo demonstra que tal atribuição é da autoridade 

competente), concluímos que ele não poderia ter assinado esse instrumento, mas o fez. 

9.2 – E, acerca da decisão de impugnações, a explicação é bem simples: se o ato 

convocatório deve ser elaborado e assinado pela autoridade competente, que também é 

responsável pela nomeação do pregoeiro, não há como esse último analisar uma impugnação cuja 

procedência tem o poder de modificar os termos do edital. 

9.3 – Seria admitir que alguém em posição hierarquicamente inferior tenha o poder 

de alterar atos de um seu superior. 

9.4 – Nesse aspecto, pode o pregoeiro apenas tecer considerações e tomar decisões 

acerca da sessão do pregão, deixando naturalmente o julgamento de impugnações para alguma 

autoridade superior. 

9.5 – Em mesma esteira, contra o julgamento de impugnações pelo pregoeiro, foi o 

Processo TC 5095.989.16-6, que transcrevemos: 

 

“ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em sessão de 13/04/2016, pelo voto do Conselheiro Renato 

Martins Costa, Relator, Edgard Camargo Rodrigues, Cristiana de Castro 
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Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, e dos Substitutos de Conselheiro 

Josué Romero e Antonio Carlos dos Santos, na conformidade das 

correspondentes notas taquigráficas, julgar parcialmente procedente o 

pedido subscrito por Alexandre Alves da Silva, determinando que o 

edital do Pregão Presencial nº 005/2016, da Prefeitura de Santo André, 

seja assim retificado: o procedimento de apresentação e análise de 

amostras descrito nos itens 10.2 e 10.2.1 deve ser harmonizado com o 

que descrevem os itens 6.1 a 6.3 do Anexo I; deve constar da redação do 

item 21.2 comando expresso conferindo à Autoridade Superior o atributo 

de julgamento de impugnações ao edital; deve igualmente admitir, na 

descrição do item 21 do Anexo I, a possibilidade de certificações de 

origem e qualidade similares ao “selo FSC”; deve o conteúdo do item 

6.2.3 ser igualmente revisto, ajustando-o aos precedentes que 

condicionam a participação da empresa em recuperação judicial à 

apresentação do correspondente plano homologado em juízo.” (grifamos) 

 

10 – No anexo I do ato convocatório, seu subitem 3.5 determina que a futura 

contratada adquira gêneros alimentícios junto a agricultores familiares. 

10.1 – Ora, essa é uma distorção da regra que impõe à Administração a destinação de 

trinta por cento dos recursos advindos do FNDE a esse grupo específico, dos agricultores 

familiares. 

10.2 – Não se trata de uma obrigação do particular, mas sim do Poder Público! 

10.3 – Se a impugnada recebe tais recursos e necessita direcionar trinta por cento aos 

agricultores familiares, então que um percentual proporcional da parte de hortifrutigranjeiros seja 

fornecida pela própria Administração. 

10.4 – Em situação similar, o TCE/SP, em seu Processo TC 10050.989.17-7, assim 

decidiu: 

 

“Assim também, incompatível com a livre concorrência e busca da 

proposta mais vantajosa impor-se ao futuro contratado origem 

necessária dos insumos, ou seja, a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar, por meio de Chamada Pública supervisionada pela 

Secretaria de Educação e Secretaria de Administração, com necessária 

utilização daqueles já adquiridos pela Secretaria da Educação e 
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decorrente supressão de valores do total contratado. O referido também 

pode configurar a questionada e indevida autorização a terceiro para 

gestão de recursos do FNDE.” 

 

11 – O item 4 do anexo I do ato convocatório traz um aparente 

superdimensionamento das quantidades de fornecimento do objeto. 

11.1 – Em sua primeira tabela, há previsão de um milhão e duzentas mil refeições, ao 

passo que na tabela do subitem 4.2 são demonstradas quantidades inferiores. 

11.2 – É bem verdade que do ano de 2015 para 2016 houve um grande aumento, 

porém, de 2016 até 2018, o acréscimo foi bem menor. 

11.3 – A diferença dos últimos três anos não justifica que a estimativa passe de 

aproximadamente oitocentas e setenta e cinco mil refeições para as atuais um milhão e duzentas 

mil. 

11.4 – De qualquer forma, e em conformidade com o artigo 15, parágrafo 7º, inciso 

II, da Lei de Licitações (que determina a utilização de “adequadas técnicas quantitativas de 

estimação”), a média das quantidades de refeições de um ano para o outro não é a correta, mas 

sim uma comparação, ano a ano, com o número de vaga disponibilizado para os cursos 

ministrados pela impugnada. 

11.5 – Nesse diapasão, questionamos: houve um acréscimo tão considerável de vagas 

nos cursos da Universidade? 

11.6 – Importante destacarmos que o superdimensionamento das quantidades 

interfere diretamente naquelas regras de habilitação já demonstradas, quais sejam o capital social 

ou patrimônio líquido e o atestado de capacidade técnica. 

12 – Continuemos com a demonstração de subjetividade (ou seja, violação ao 

princípio do julgamento objetivo) em três parágrafos do anexo I, nos subitens 12.7, 

18.2.44 e 18.2.48, que também interferem sobremaneira na elaboração dos custos da 

proposta. 

12.1 – O primeiro subitem citado fala em estender determinados serviços às “áreas 

vizinhas”, o segundo trata de outros serviços na “área externa”, e o último menciona igualmente 

a “área externa”. 

12.2 – Vejam, a estrutura do prédio do refeitório, onde serão prestados os serviços, é 

verdadeiramente grande, mas todo o território da Universidade é gigantesco! 
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12.3 – Exceção feita ao refeitório, todo o restante da Universidade pode ser 

considerado como “área externa”, e “área vizinha” também poderá o ser, dependendo da 

definição que se dê para a palavra “vizinha”. 

12.4 – Nesse aspecto, e atendendo aos interesses da contratante, as áreas externas e 

vizinhas podem convenientemente englobar a distância que melhor aprouver à Administração. 

12.5 – Destarte, diante desse risco, mister se faz que o edital delimite toda a área 

onde a futura contratada deverá atender a esses subitens elencados. 

13 – Ainda no anexo I, seu subitem 18.2.50 contém um novo absurdo, que é a 

determinação de “destinar” o lixo orgânico e inorgânico. 

13.1 – Sabemos que, em licitações de coleta de lixo, a destinação significa o 

transporte dos resíduos até um aterro ou algum local de tratamento. 

13.2 – Para tanto, e por óbvio, as empresas possuem licenças e autorizações 

obrigatórias. 

13.3 – Mais, tais documentos são pertinentes às empresas desse mercado. 

13.4 – Então, exigir-se a destinação do lixo a uma empresa de alimentação significa 

obrigar que inclua esse serviço em seu objeto social e consequentemente que adote providências 

específicas a essa área, algo claramente abusivo, que configura uma aglutinação indevida. 

13.5 – E isso se não for considerado como um serviço de engenharia, o que 

demandaria o registro em entidade igualmente específica. 

13.6 – Assim, o serviço de destinação do lixo deve ser alijado do objeto. 

14 – Além dos equívocos, o ato convocatório também traz omissões, como em 

relação à determinação do artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei de Licitações, 

deixando de prever critérios de atualização financeira para os atrasos nos pagamentos. 

15 – Por derradeiro, as regras atinentes à rescisão contratual são de extrema 

simplicidade se comparadas com a complexidade do objeto. 

15.1 – O artigo 55, inciso IX, da Lei de Licitações determina que sejam previstas as 

garantias para a Administração em caso de o contrato ser rescindido, o que não ocorre nesse 

edital. 

15.2 – Tendo em vista que, para o serviço “terceirizado” incluindo todos os insumos 

(gêneros e outros), a Administração pode não ter mão de obra suficiente e nem os produtos 

visando ao preparo dos alimentos. 

15.3 – Então, diante do caráter essencial do objeto, o edital deve prever regras para o 

caso de problemas graves que levem à rescisão e consequente paralisação imediata dos serviços. 
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15.4 – Esse foi o entendimento do TCE/SP em casos semelhantes, a exemplo do já 

citado Processo TC 85.989.19-2: 

 

“Incontroversa a necessidade de adequação dos contornos das sanções 

pecuniárias, das contingências propensas à rescisão contratual e do 

dimensionamento do número de merendeiras à execução do ajuste, 

conjuntura desde logo reconhecida pela Prefeitura de Mairinque.” 

 

16 – Ex positis, pelos argumentos desse documento, requer-se seja a presente 

impugnação julgada procedente para que sejam reformados os itens tidos como 

irregulares do ato convocatório dessa licitação. 

 

Termos em que 

pede DEFERIMENTO. 

 

Itanhaém/SP, 29 de Março de 2019. 

 

 

 

__________________________________ 

JOSÉ EDUARDO BELLO VISENTIN. 

OAB/SP nº 168.357. 

 

17 – Observação: representação de igual teor à presente impugnação foi interposta 

junto ao Tribunal de Contas da União, cadastrada sob o número 312724 (documento nº 

03). 
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28/03/2019 Yahoo Mail - [Sisouv] - Manifestação cadastrada na Ouvidoria do TCU
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[Sisouv] - Manifestação cadastrada na Ouvidoria do TCU

De: no-reply@tcu.gov.br (no-reply@tcu.gov.br)

Para: eduardobelloadvogado@yahoo.com.br

Data: quinta-feira, 28 de março de 2019 21:46 BRT

Informamos que a manifestação encaminhada à Ouvidoria do TCU às 21:46:22 h do dia 28/03/2019 foi cadastrada
com o número 312724 
Atenciosamente, Ouvidoria do TCU
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GHIJKLMKNNNOPQRNSTQUVWXYZV[XYQWX[XYQW\XQJ\[

'

G[W]KROSSOMNRNN̂OQRNSTVRT

_GIZ̀ ZYYJaHY]KX[GaJbcHK[G_dZ̀ Y_aJaZKXZaZ̀ JeKaZKYZ̀ \_WZKVK[XY

JYY[GIHY]KẀ Z\cHKZeZÌ fG_UH

''

'

'

:'6ghijhkgl?

'

('kmnoiplqrj's'thmnhutkvl'h'mhghwh'uhg'wjpxhwkyl='

4j'msgktj'?'hpthpyj'zoh'luukuth'gl{rj'lj'kmnoiplpth'gh|ltkvlmhpth'l'jmkuurj'?'pj'hyktl|'jo'thgmj'yh'
gh}hg~pwkl?'yj'ghikmh'yh'h�hwoqrj?'wjp}jgmh'hutl�h|hwh'j'lgt='BE'yl'|hk'p�'�=���@C�='

�olptj'lju'yhmlku'njptju'l�jgylyju'?'l'lp�|kuh'yl'6ghijhkgl's'lwhgtlyl'h'mhghwh'uhg'nghutkiklyl='

1huul|th.uh?'wjptoyj'?'}lwh'l'phwhuukylyh'yh'ghno�|kwlqrj'yj'hyktl|''nlgl''hunhwk}kwlqrj'yj'ghikmh'yh'
h�hwoqrj?'zoh'njyhg�'uhg'lngjvhktlyl'l'jnjgtopkylyh'nlgl'mh|xjg'yhuwghvhg'lu'j�gkilq�hu'gh|ltkvlu'l'|kmnh{l'yh'�ghlu'
h�thgplu'wkgwopvk{kpxlu'?'�hm'wjmj'l'gh|ltkvl'l'uhnlglqrj'yh'|k�j'jgi�pkwj'h'ghwkw|�vh|'?'l'}km'yh'hvktlg'yovkylu'wjmj'lu'
uouwktlylu'nh|j'-mnoiplpth'gh|ltkvj'l'huulu'zohut�hu'=

'

'

(glwl�o?'E�'yh'l�gk|'yh'�EDC=

'

'

6(32+',02;+'10/+'20+

61+,31()+1'70)01(2

>(9='EB���B�

'

'

'

'

'

'

�0m'wluj'yh'lph�lqrj'yh'yjwomhptju'j�uhgvlg'l'wjp}kioglqrj'yh'tlmlpxj'm��kmj'njg'lgzokvj'yh'D?�'m�?'ghuj|oqrj'
m��kml'yh'�EE��EE'ynk'h'huwlphlmhptj'hm'nghtj'h'�glpwj

'

'

(thpqrj?'l'wjpuo|tl'lj'ngjwhuuj'h|htg�pkwj'hut�'ykunjp�vh|'hm'xttn�@@ulnkhpu=lio=ijv=�g'mhyklpth'j'
}jgphwkmhptj'yj'4�mhgj'�pkwj'yh'6gjtjwj|j'�436�'��DD�E�EE���EDC�C'h'yl'wxlvh'yh'lwhuuj'l����D�B

'

���������� ����� ¡�¡¡¢�£�¡��¤��




